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JUSTIFICATIVA PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E PREÇO 

PACTUADO  

 

Processo: 2025-Q9VVJ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO 

NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS 

DESTE MUNICÍPIO, BEM COMO TREINAMENTO E SUPORTE AOS SERVIDORES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

O presente documento foi elaborado com vistas a atender o Art. 72 da Lei 14.133/2021, bem 

como instrução normativa municipal no que diz respeito à contratação direta na modalidade 

dispensa de licitação. 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 

a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

 

 

1. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Para a estimativa dos preços da referida contratação, foi utilizado orçamentos de prestadores de 

serviços, bem como outros apurados em contratações similares feitas pela Administração 

Pública, inclusive obtidos junto ao Portal Nacional de Compras Públicas. 

 

 

2. DA PUBLICAÇÃO 

Atendidos os requisitos da IN SCL 003/2019 (versão 3), foi procedida a publicação da Intenção 

de Contratação por Dispensa de Licitação Nº 003/2024, nos termos do Art. 75, 3º da Lei 

14.133/2021: 

- Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

- Órgão Oficial do Município 

- Sítio da prefeitura 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Para que seja possível a contratação por Dispensa de Licitação, no presente caso caracterizada  

em razão do valor, o presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe:  

                                                                    

“Lei Federal nº 14.133/2021 

 

   Art 75 É dispensável a licitação: 

   [...] 

 

II - - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

 

 

Com isso, em que pese, poder ser dispensada a presente contratação, em razão do estabelecido 

na Lei 14.133/2021, verificando a existência de permissivos legais a serem adotados a partir das 

certificações e justificativas do gestor solicitante, a mesma se torna importante para justificar o 

interesse público e a formalização do contrato. 

 

 

4. JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

A empresa COLIBRI SISTEMAS LTDA, sob o CNPJ nº 57.784.999/0001-24, localizada na Av. 

Marechal Mascarenhas de Moraes, Vitória - ES - CEP: 29010-330, apresentou a proposta, sendo 

o valor total obtido de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), estando em conformidade com as 

exigências técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

A contratação da empresa COLIBRI SISTEMAS LTDA tem por objeto a prestação de serviços 

de cessão de uso de software especializado para auxílio na formação e elaboração de cestas de 

preços das compras públicas deste Município, incluindo treinamento e suporte técnico aos 

servidores da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

A escolha do fornecedor justifica-se pela necessidade de dotar a Administração Municipal de 

ferramenta tecnológica capaz de proporcionar maior precisão, agilidade e segurança nos 

procedimentos de pesquisa de preços, etapa essencial para elaboração de processos de 

compras e contratações públicas, garantindo observância aos princípios da economicidade, 

eficiência e transparência. 

 

Durante o processo de avaliação das soluções disponíveis no mercado, foi realizada prova de 

conceito com a empresa COLIBRI SISTEMAS LTDA, oportunidade na qual a Administração pôde 

analisar, na prática, o desempenho, as funcionalidades e a adequação do software às 

necessidades específicas do Município. A demonstração apresentou resultados plenamente 
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satisfatórios, evidenciando que a plataforma atende integralmente aos requisitos técnicos e 

operacionais demandados. 

 

 

A empresa foi selecionada em razão de: 

 

Apresentar solução tecnológica compatível com as demandas do Município, oferecendo 

funcionalidades específicas para formação de cestas de preços, com base em fontes oficiais e 

metodologias adequadas. 

Disponibilizar suporte técnico especializado e treinamento completo aos servidores 

responsáveis, assegurando a correta utilização da ferramenta. 

Demonstrar experiência comprovada no fornecimento de software para órgãos públicos, 

atendendo a diversos municípios e apresentando histórico positivo de desempenho. 

Apresentar proposta compatível com os preços praticados no mercado, conforme demonstrado 

na pesquisa de preços anexada ao processo, atendendo ao princípio da economicidade. 

 

Dessa forma, a contratação da COLIBRI SISTEMAS LTDA revela-se a opção mais vantajosa 

para a Administração, garantindo eficiência, economicidade e maior segurança nos 

procedimentos de pesquisa e estimativa de preços das compras públicas. 

 

 

A referida solicitação tem por justificativa: 

 

A solicitação se justifica pela necessidade de estruturação e padronização da fase de 

planejamento das contratações, especialmente após a centralização dos processos licitatórios 

no setor de compras da SFI, o que aumentou significativamente o volume e a complexidade das 

demandas. 

Nesse contexto, é necessário frisar que a Nova Lei 14.133/2021, passou a elencar de forma 

expressa a necessidade de uso de múltiplas fontes de preço para composição da média de 

todos os itens (bens e serviços em geral) a serem licitados e/ou contratados, excetuando-se 

dessa sistemática apenas as obras e serviços de engenharia, conforme seu artigo 23, § 1º. 

Diante o exposto, mostra-se adequado adotar solução em tecnologia da informação que permita 

a captação eficiente de preços para estimativas de custos, garantindo maior eficiência, 

transparência e padronização nos processos de pesquisa de preços e planejamento das 

contratações, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Tal recurso contribui para mitigar 

riscos de sobrepreço e subpreço, atender às recomendações dos órgãos de controle e assegurar 

rastreabilidade dos processos licitatórios, sendo a capacitação dos servidores parte integrante 

para o uso adequado e integração da ferramenta às rotinas administrativas. 
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5. DOS VALORES OBTIDOS 

 

A empresa apresentou sua proposta num valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), 

conforme cotação de preço anexa aos autos do processo. 

 

Em análise aos autos do presente processo, verifica-se que os valores pleiteados para a 

contratação encontram-se compatíveis com aqueles praticados no mercado, conforme 

demonstrado por meio de pesquisas realizadas em contratações similares efetuadas por outros 

entes públicos, disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

Nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, considera-se aceitável a proposta que 

estiver em conformidade com os preços praticados no mercado, razão pela qual entende-se que 

os valores apresentados se mostram compatíveis com os princípios da economicidade, eficiência 

e vantajosidade. 

 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

Dessa feita, foi solicitada à empresa a apresentação dos documentos de habilitação conforme 

consta relação no Termo de Referência que serviu para nortear o processo. 

 

Habilitação jurídica: 

- Cédula de Identidade dos sócios da empresa 

- Ato constitutivo 

-  Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ), expedida no ano em curso 

 

Habilitação Fiscal e Trabalhista:            

- Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante  

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 

- Certificado de Regularidade para com o FGTS 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

 

Habilitação Econômico-financeira: 

- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

 

Habilitação Técnica: 

 

- Comprovação de aptidão, por meio de no mínimo um atestado de capacidade técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, para desempenho da atividade objeto do 

certame, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

dispensa de licitação. 
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7. DA CONCLUSÃO 

Assim, este Agente de Contratação entende que o presente processo atende a todos os 

requisitos da Lei 14.133/2021. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o credor referido, relativamente ao objeto 

em questão, é decisão discricionária do prefeito municipal optar pela contratação ou não, ante a 

criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente 

procedimento. 

 

Vargem Alta – ES, 18 de novembro de 2025. 

 

 

VIVIANE DE OLIVEIRA NÉSPOLI 

Agente de Contratação 

 

 

 

8. DA AUTORIZAÇÃO FINAL 

À Gerência de Licitação e Contratos 

Ratificando o exposto pelo Agente de Contratação, fica autorizada a contratação da empresa 

COLIBRI SISTEMAS LTDA, no valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

 

 

Vargem Alta – ES,  18 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 20
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